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REQUERIMENTO

PROTCCOLISTÂ

1) Quais providências êstão sendo adotadas pelo Procon frente às
reclâmâÇões sobre a queda de internet fixa e móvel na cidade?

2) Quais são os principais motivos identificados para a instabilidade dos
serviços de internet?

3) Qual é o número total de reclamaçôes registradas no Procon de
Campo Mouráo referentes à internet nos últimos 12 meses?

4) Quantas reclamações foram direcionadas a cada operadora, tanto de
internet fixa quanto móvel?
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O Vereador que o presente subscreve, ao usar
das atribuiçôes conferidas pelo Artigo 137, inciso lll do Regimento lnterno desta
Casa de Leis REQUER à Mesa Diretiva, ouvido o Soberano Plenário, que seja
remetido expediente ao EXCELENTíSS|MO SENHoR EDILSON MOREIRA
coRDErRO, DTRETOR DE PROTEçÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
- PROCON solicitando informaçÕes para esclarecimento público:
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JUSTIFICATIVA:

Nos últimos meses, diversos consumidores têm relatado
instabilidadê e interrupções frequentes nos serviços de internet, o que tem
geÍado transtornos significativos tanto para atividades profissionais quanto

pessoais. Diante disso, solicito esclarecimentos.

SALA DAS SESSÔES DO PODER

LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 29, de setembro,
de 2025.
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTI FICA

REQUERTMENTO No l3 5.5 t2025.

INDICAÇÃO NO t2025

- OUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE stlÀrt J LA Nos TER S DA RESOLUI\ilO CÃO N."
11t2013.
SOBRE A MATÉRIA:

( X ) náo exrste súmula registrada por outro Vereador sobre o assuDÍo.

( )existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓP|A ANEXO.

- OUANTO À PREJUDICIALIDADE

(Xt não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já kansformado em drploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de lndicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso Vl) conforme documento anexo.

- OUANTO AO OUESI TOS PARA H ECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO

( X ) não há qualquer óbice.

( )a proposição fere o artigo 151, § 20, inciso l, do R. 1., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposiçáo tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposiçáo em tramitação - n'............2025
(em anexo) - art. í51, § 20, inciso ll, alÍnea "d", do R.l.

( )a proposiÇâo tem conteúdo que foi objeto de lndicaçâo ou Requerimento aprovados nos últimos
180 (cento e oitenta dias) (cópia anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluido Plano Plurianual e Lei de Dirêtrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 20, do R.l.

Campo Mourâo, 29 de Setembro de 2025

...... .. ...\.v\gnfl-l[ô
Marcelo Anton io Brandino Assis

Coordenadoria de Assunlos Legislativos
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A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou em data de 29 de setembro
de 2025 a inexistência de Súmula, iníormando ainda a rnexls tência §gliljeC tanto
em relação a prejudicialidades, quanto aos quesitos para recebimento e distribuição da
proposição.

No exame do requerimento apresentado, observa-se que o nobre vereador
fundamenta sua solicitação no artigo 137, inciso lll, do Regimênto lnterno. Entretanto,
após análise verifica-se que o referido artigo direciona a pÍoposiÇão ao Executivo
Municipal, não sendo o caso da presente, o qual deveria usar-se do artigo 137, inciso
lV, do Regimento lnterno.

Assim, recomenda-se a retificação da fundamentação lêgal para que o
requerimento esteja em conformidade técnica, sem prejuízo da tramitaÇão da
proposição, preservando-se a finalidade almejada pelo autor.

Diante do acima exposto, esla Procuradoria Geral se maniíesta pela DILIGENCIA
à apresentaçáo do presente requeramento, para a correção da inconsistência
mencionada.

Campo Mouráo, 02 de outubro de 2025.

VALTER FRANCISCO AssinadodefoÍma dieital poÍ
VALTER FRANCISCO DA SILVA

DA SILVA Dados: 202s.10.02 13:27:07-03'00'

Valter Francisco da Silva
Procurador Geral
OablPr - 29.391
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